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L E I n. 9 3 8, de 23 de julbho de l.&68. 

DISPOE SOBRE A CONCESS!O DE UM AUXILIO de N�$500,00 à 

FANFARRA do GINASIO INDUSTRIAL ESTADUAL "Prof' .Francisco 

da Silveira Coelho" e dá outras providências. 

O SENHOR DOUTOR WALDE.ll�R D' ArIBRôSIO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI-
� 

TINGA, usando das atribuiçoes que a lei lhe con!'ere, 

FAZ SABE:R que a Câmara !i!unicipal d ecreta e êle promulga a seguinte 

lei: 

Artigo 12� Fica o Executivo Municipal autorizado a conce:
' ' 

der, nêste exercício, um auxílio de N�$500,00(quinhentos cruzeiros 

novos) que se d estina ao aperfeiçoamento instrumental da Fanfarra 

do Ginásio Industrial Estadual "Prof. Francisco da Silveira Coelho" 

desta cidade. 

Artigo 22- O valor do presente crédito será coberto com 

os recursos provenientes do "ADICIONAL", do orçamento Vligente. 

Artigo 32- Esta lei entrará em vigor na data de sua publi -

cação, revogadas as disposiçes em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, 23 de julho de 1.968. 
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Doutor Waldemar D'Ambr6sio 

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura,23 julho de 1968 • 
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Ulpiano Bokzares de Marco 

-Becretário Substo.-


